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Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS

ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao projeto de Lei Complementar nº3 de 2018, em situação assim descrita:
Altera a Lei Complementar Municipal nº 018, de 16 de agosto de 2011.
Inicialmente cumpre destacar que compete aos municípios legislar sobre assuntos de interesse local, conforme dispõe o art. 30, I da Constituição Federal, bem como o art. 4º, I da Lei Orgânica Municipal.

De forma específica, compete ao prefeito dispor sobre a organização e o funcionamento dos serviços (incluindo aqueles disponíveis aos servidores na forma de benefício), de acordo com o que determina o art. 87, VI, da Lei Orgânica do Município. 

Em relação ao mérito da proposição, verifica-se que o objetivo é retirar do Município o encargo pelo custeio do plano de saúde aos dependentes do servidor. Tal medida trata-se da discricionariedade administrativa, ou seja, a decisão encontra-se dentro do espaço de mérito do gestor. Logo, tem-se pela inexistência de óbice na medida.

Em análise a proposição, verifica-se que foi eleito o expediente legislativo correto, bem como observada a competência para iniciativa de lei, além de atender aos requisitos de constitucionalidade formal e material, juridicidade, regimentalidade não havendo impedimentos jurídico para a sua regular tramitação.

Em relação ao regime de urgência, importa observar o disposto no art. 160 do Regimento Interno desta Casa Legislativa: 

CAPÍTULO XIV

DO REGIME DE URGÊNCIA

Art. 160. O Prefeito Municipal, mediante exposição de motivos que justifique seu pedido, poderá, nas matérias de sua iniciativa, solicitar tramitação em regime de urgência, desde que não se trata de projeto de lei complementar.
§ 1º No caso do caput deste artigo, se a Câmara Municipal não se manifestar até trinta dias, sobre a proposição, será esta incluída, com ou sem parecer das Comissões, na Ordem do Dia da Sessão Plenária subseqüente, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para que se ultime a votação.

§ 2º O prazo previsto no parágrafo anterior não corre nos períodos de recesso parlamentar.
Portanto, Lei Complementar não admite tramitação em regime de urgência. Além disso, o pedido de regime de urgência deverá ser motivado e não se confunde com a justificativa da proposição, o qual deve ser analisado pelo presidente da Câmara. 

Diante do exposto, conclui-se pela viabilidade jurídica do presente Projeto de Lei, vez que não ocorrem vícios de ordem formal ou material que lhe obstem a tramitação, podendo prosseguir os demais ritos do processo legislativo, desde que observado os apontamentos acima quanto ao regime de urgência, sendo que a análise do mérito compete aos Vereadores no momento da votação da presente proposição. 
Três Passos, 10 de maio de 2018
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